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Descarbonização no setor 
Imobiliário: Um novo desafio

➢ Resolução do Conselho de Ministros n.º 190-A/2017, de 11 de Dezembro – Plano de Ação para a Economia

Circular (PAEC): A economia circular é um conceito estratégico que assenta na prevenção, redução, reutilização,

recuperação e reciclagem de materiais e energia

➢ Resolução do Conselho de Ministros n.º 8-A/2021, de 3 de Fevereiro – Estratégia de longo prazo para a

Renovação de Edifícios (ELPRE)

➢ Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2020, de 10 de julho – Plano Nacional de Energia e Clima 2030

(PNEC 2030)

➢ Resolução do Conselho de Ministros n.º 107/2019, de 1 de Julho – Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050

(RNC 2050)

➢ Despacho n.º 6476-E/2021, de 1 de Julho – Define os Requisitos Mínimos de Conforto Térmico e de Desempenho

Energético aplicáveis à Conceção e Renovação dos Edifícios

➢ Decreto Lei n.º 101-D/2020, de 7 de Dezembro – Cálculo do Desempenho Energético dos Edifícios (Certificação

Energética)

• Transição Energética
• Eficiência hídrica
• Eficiência energética
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Descarbonização no setor 
Imobiliário: Um novo desafio

O RE2020 é aplicável às licenças de construção emitidas desde janeiro deste ano para edifícios residenciais novos e será

estendido a outros setores a partir de 2023.

França é um dos primeiros países a considerar todo o ciclo de vida dos imóveis (construção, utilização e demolição) para aferir

a pegada carbónica dos imóveis.

Impõe prazos de descarbonização ao setor da construção:

➢ 2030: 50% de redução nas emissões de CO2 (em toda a cadeia de valor)

➢ 2050: Redução total nas emissões de CO2 (em toda a cadeia de valor)

Construção

➢ Materiais de construção deverão dispor de uma certificação PAP (Perfil Ambiental de Produto) com a informação ambiental

(emissões de CO2)

➢ Caso o nível de CO2 da construção, de acordo com os materiais utilizados exceda determinada rácio, não poderá ser

concedida a respetiva licença de construção

➢ Os edifícios devem ser projetados e construídos por forma a que uma alteração de utilização dos mesmos não careça de

obras adicionais

➢ A utilização de materiais deve ter por base uma lógica circular (economia circular)

➢ O cumprimento calculado dos rácios de CO2 determinados, beneficiará de um acréscimo na capacidade construtiva na ordem

dos 5%

O cumprimento
dos rácios de
CO2, será
beneficiado com
um acréscimo de
5% de área de
construção.
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➢ O RE2020 tem como objetivo limitar o consumo de energia e de recursos dos edifícios construídos e renovados e sobretudo, limitar o seu impacto nas

alterações climáticas ao longo do seu ciclo de vida, cumprindo os padrões e limites impostos.

➢ Para a construção e renovação de edifícios, releva, entre outros de cariz energético, térmico e hídrico, o seguinte ponto:

▪ Desempenho ambiental, consumo de água, a sua construção, manutenção, renovação e demolição, bem como a utilização de materiais

provenientes de recursos renováveis e a incorporação de materiais provenientes de reciclagem.

Estes resultados mínimos são estabelecidos de acordo com as categorias de edifícios construídos e, no caso de renovação, de acordo com a natureza e

extensão da obra.

As informações sobre produtos e equipamentos de construção necessárias para avaliar o cumprimento dos resultados mínimos/rácios que devem ser

fornecidas, são, em particular, as seguintes:

1° Emissões de gases com efeito de estufa ao longo de todo o ciclo de vida do imóvel

2° A sua contribuição para o armazenamento de carbono na atmosfera durante o período de vida dos edifícios

3° A quantidade de materiais provenientes de recursos renováveis ou de reciclagem neles incorporados

4° Para certas categorias de produtos e equipamentos, o seu impacto sobre a qualidade do ar interior do edifício.
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Descarbonização no setor 
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➢ Primeiro documento obrigatório que regula emissões de carbono dos edifícios e da construção

➢ Primeiro País a definir, quais os tipos de produtos incluídos no âmbito da certificação de produtos de

materiais de construção verdes e classificados de acordo com o "Plano de Implementação da

Certificação de Produtos de Materiais de Construção Verdes"

51 produtos
incluídos na
certificação de
materiais de
construção
verdes
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Austrália
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➢ Desenvolvimento de quadro líder mundial para a medição, avaliação comparativa e certificação das emissões de CO2

de materiais de construção (o sistema de classificação NABERS);

➢ Sistema de classificação NABERS será expandido, de modo a incluir métricas de carbono incorporadas;

NABERS:
certificação das
emissões CO2 de
materiais de
construção
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